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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários a serem investidos no Hospital A.C.Camargo Cancer Center – Hospital do Câncer de São Paulo, pela Fundação Antonio Prudente localizada na Rua Professor Antonio Prudente, 211, Liberdade – Cep 01509-900, São Paulo/SP.

JUSTIFICATIVA

 
A Fundação Antonio Prudente é a mantenedora do Hospital do Câncer de São Paulo.

 
O Hospital tem como meta a especialização na prevenção, diagnósticos, pesquisa e cura dos tumores malignos, pelo que nos esmeramos no ensino e prática da moderna Oncologia, atividades cujo desempenho nos classifica entre os três melhores estabelecimentos do gênero no mundo, segundo a imprensa especializada. Apresentamos índices de sucesso de 70% entre os pacientes adultos e de 75% entre crianças, e mais de 48,69% dos oncologistas formados no Brasil, saem de nossa cátedra e da qual resultam 74% da população científica oncológica do país.

 
No ano de 2012 foram atendidos 2.958.934, dos quais 63% são pacientes do SUS.

 

Para manter a prestação de serviços é imprescindível a colaboração financeira governamental.

 

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.

 

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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